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I.EI N" 577 DE I8 DE FEVEREIRO DE 2O2O

(PROJETO DE rEt N. O2/2O2O\

(DATA; to/o2/2o?ol

sÚitul,A: Àvtorizo o Poder Ex<utivo o o*ir
cráJito odicionql suolemenlor especiol e
dq ouLos providéacios.

JOAO TEODORO FILHO, PREFEITO MUNICIPAT DE NOVA
NAZARE ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suos otribuiçóes
legois, e em consonôncio com o Lei Orgônico Municipol, foz sober,
que o Cômoro Municipol de Vereodores oprovou e ele sonciono o
seguinte Lei;

Arrigo I ".- Fico oberto no orçomento vigente. um crédito odicionol cspeciol no importôncio de
R$ l.2l 5.9ó0.9ó distribuídos 05 seguinres dotoções:

LocoL 02O30ó Deportomento de Administroçõo Gêrol
Ficho: 3ó5 - 17.51 2.0006.2079.0003
MANUT. E ENC C/ DEPART. AGUA E ESGOTO - DEM...... R$ 7óó.9ó0,9ó

4.4.90.5 r .OO OBRAS E TNSTAT.AçÕES

tocol: 020902 Deportomênto de DêsênyoMrrcrúo Rurol
Fidro: 3ó4-20.ó0ó.0002.2099.0000

AOU|$çÃO DE VETCUTOS E MAQU|NAS.................. Rs 449.000,00
4,4.90,52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAT PERMANENTE

Artigo 2".- O crédito oberto no formo do ortigo onlerior seró coberto com recursos provenientes de:
Excesso medionle Íeposse dos convênios n' 871934/2018 e TC/OAC N" O4l 5/2014:

R$ r .215.9ó0,9ó

Artigo 3'.- Esto lei entro em vigor no doto de suo Publicoçõo.

Arrigo 4'. Fico o poder executivo outorizodo reolizor o suo inclusõo no PPA e LDO em

vigor.
Novo Nozoré. l8 de Fevereiro de 2O2O

JOA RO FILHO
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